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Diário da República, 2.ª série PARTE C

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso n.º 4126/2020

Sumário: Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para preenchi-
mento de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior do mapa 
de pessoal da Direção-Geral da Administração da Justiça. Notificação do despacho de 
homologação.

No âmbito do procedimento concursal comum aberto pelo Aviso n.º 10643/2019, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 28 de junho, com vista ao preenchimento de 1 (um) 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior na Direção de Serviços de Recursos 
Humanos, do mapa de pessoal da Direção -Geral da Administração da Justiça, mediante a cele-
bração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, notificam -se os 
candidatos do seguinte:

1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 abril, 
doravante simplesmente designada de Portaria, foi homologada, por despacho de 05 de março 
de 2020, da Senhora Subdiretora -Geral da Administração da Justiça, a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos aprovados e excluídos resultante da aplicação dos métodos de seleção no 
âmbito do procedimento em título.

2 — A lista pode ser consultada no átrio de entrada do edifício onde se encontra sediada a 
Direção -Geral da Administração da Justiça, sito no Campus de Justiça, Av. D. João II, n.º 1.08.01 D/E, 
Ed. H, 1990 -097 Lisboa, e no sitio da internet da DGAJ, acessível através do link: https://dgaj.justica.
gov.pt/Sobre -a -DGAJ/Procedimentos -concursais/Regime -geral -da -funcao -publica/Procedimento-
-concursal -para -tecnico -superior -na -Direcao -de -Servicos -de -Recursos -Humanos.

3 — Assim, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 28.º, conjugado com a alínea d) do ar-
tigo 10.º, ambos da Portaria, consideram -se notificados os candidatos do ato de homologação da 
lista unitária de ordenação final.

4 — Mais se informa que do ato de homologação pode ser interposto recurso hierárquico, nos 
termos do n.º 1 do artigo 31.º da Portaria.

5 de março de 2020. — O Diretor de Serviços, Lourenço Torres.
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